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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 12 (doze) de
maio de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a 14ª
(décima quarta) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e o representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, o
Excelentíssimo Senhor Defensor Pública, CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou
virtual, declarou aberta a Sessão e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 05 de maio de 2026, a qual, sem nenhum óbice,
teve o seu inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA
(matrícula nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da
lista dos processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que
pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo
após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0250074-
34.2020.8.06.0001. Polo ativo AURILEIDE DE OLIVEIRA VITOR. Polo passivo PAULO CÉSAR PORTELA DA SILVA. ADRIANA DA SILVA
SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261514-85.2024.8.06.0001. Polo ativo
CLARA LÚCIA PONTES ARAGÃO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3024041-64.2025.8.06.0000. Polo ativo FERNANDO TADEU RIBEIRO. Polo passivo SICREDI CEARÁ -
COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 4 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201234-93.2024.8.06.0084. Polo ativo JOVILINA DE MESQUITA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. UNIÃO
SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –
0262266-57.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ALVES BEZERRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000898-67.2025.8.06.0090. Polo ativo OTÁVIO
PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000249-40.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA ADÉLIA MACIEL GONÇALVES. Polo passivo BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000685-
75.2025.8.06.0053. Polo ativo FRANCISCO MARCELINO DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0006006-24.2009.8.06.0112. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo LUIZIANE MARIA MONTEIRO LACERDA DE ALENCAR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003985-20.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ MARTINS DE ANDRADE. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0040222-
24.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MÁRIO BORGES BANDEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0101217-32.2009.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ FERNANDES MENDES. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  0265933-
51.2024.8.06.0001. Polo ativo LEONARDO FEITOSA NETO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0057380-92.2007.8.06.0001. Polo ativo MANOEL ALVES DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  0003433-
89.2008.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo passivo JOSÉ
HERNANE CAMPOS DE OLIVEIRA. ERNANI DE ANDRADE BRITO. LUIZ CARLOS BEZERRA LIMA. JOSÉ ISAAC GURGEL. JOSÉ GERARDO
CASTELO MATOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Daniel Lage Alencar - (OAB/CE
8.512) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0107815-02.2009.8.06.0001. Polo ativo HELIANA MOTA CARACAS. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso do
Banco Bradesco S/A. Recurso adesivo da Autora prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003420-56.2025.8.06.0029. Polo ativo SEBASTIANA EVANGELISTA DE SOUZA. Polo passivo
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000038-04.2025.8.06.0143. Polo ativo JOSÉ VIEIRA DE SOUSA. Polo passivo BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0279736-04.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
JOSÉ BRASIL BARRETO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200132-89.2025.8.06.0055.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO CIRILO DE
OLIVEIRA. Polo passivo FRANCISCA LAURA FERREIRA DE AMORIM. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A
Ilustríssima Advogada Aurilene Pires Querino Mateus  - (SP443866-A) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando
sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  0123864-21.2009.8.06.0001.
Polo ativo LUIZ DE GONZAGA ARAÚJO VERAS. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051522-64.2021.8.06.0171. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Polo
passivo EVILÁSIO LOPES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000624-
33.2025.8.06.0001. Polo ativo MARÍLIA GOMES MOTA. JORGE ALBINO DA SILVA GADELHA. Polo passivo MARÍLIA GOMES MOTA. JORGE
ALBINO DA SILVA GADELHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202491-
27.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA. Polo passivo BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011422-05.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCUS
BRENNO FERREIRA DA SILVA. Polo passivo J. G. F. G. J. M. F. G. Terceiros NAYARA BALBINO GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001991-77.2019.8.06.0171.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo FAN - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A. Polo passivo NARCÉLIO
MELO MEIRELES. PAIVA MELO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer do recurso adesivo. Recurso principal desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados Daniel Pinto Lima – (RN8854-A) e Juliana Motta de Oliveira - (OAB/SP 415.317)
manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE
– 27 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3024411-43.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DAS
DORES MONTEIRO DA COSTA. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR. Polo passivo GALBERE LOBO MOURÃO. PEDRO LUCAS PINHEIRO DA
SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo
Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilustríssima Advogada Ana Letícia
Martins de Sousa  - (OAB/CE nº 49.765) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte
agravante pelo prazo regimental. PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003285-26.2025.8.06.0035. Polo ativo ANA CÉLIA DA SILVA. Polo
passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 29 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3040951-03.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo ELIZABETE CASSIMIRO DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004017-78.2026.8.06.0000.
Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo LUIZ CÉSAR SOLANO FEITOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
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(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 31 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003858-38.2026.8.06.0000. Polo ativo RITA DE CASSIA NASCIMENTO
DOS SANTOS VIEIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. BANCO DAYCOVAL S/A. BANCO PINE S/A. BANCO MASTER S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201021-56.2024.8.06.0062. Polo ativo ARTUR
DOS SANTOS OLIVEIRA. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3004243-83.2026.8.06.0000. Polo ativo T. R. O. S. PAULA BRENNA OLIVEIRA ANDRADE. Polo passivo
BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001673-
20.2000.8.06.0120. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo FRANCISCO CHAGAS PONTES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000530-42.2025.8.06.0160. Polo ativo FRANCISCO EVANDRO XEREZ
BANDEIRA. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. FRANCISCO EVANDRO XEREZ BANDEIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Réu para negar provimento. Recurso da
Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 – APELAÇÃO CÍVEL –
3034334-27.2024.8.06.0001. Polo ativo CLAUDISÉRGIO VIANA PEREIRA. Polo passivo BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000155-36.2015.8.06.0195. Polo ativo JOÃO
CARLOS TEIXEIRA BARROZO. Polo passivo ADRIANO REGIS FLOR VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005101-53.2025.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo VICENTE MONTE MOREIRA. FRANCISCA CÉLIA PINHO DO NASCIMENTO. Terceiros OFICIO PRIVATIVO
DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAUCAIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o
advogado Luís Cláudio Alves de Souza - (OAB/CE 44.793) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face
do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000811-34.2025.8.06.0051. Polo ativo
EDILSON VIEIRA DE SOUSA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3006013-58.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA IRANDIR PEREIRA DE SOUSA SOARES. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  0479468-
54.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARGARIDA LOURENÇO DO NASCIMENTO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  3032090-91.2025.8.06.0001. Polo ativo AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FRANCISCO FABRÍCIO ARAÚJO DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 4 de 22

Edição: 3779 Fortaleza - CE, emitido em 20 de Maio de 2026



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200433-37.2024.8.06.0163. Polo ativo
MARGARIDA DE AZEVEDO ALBUQUERQUE. Polo passivo SHPS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034256-33.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO LINDELVÂNIO
PEREIRA DA SILVA. Polo passivo CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0391394-24.2010.8.06.0001. Polo ativo ADVISOR GESTÃO DE ATIVOS S.A. Polo
passivo Antônio Rodrigues Felismino. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004276-
07.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIO HELDER DE SOUSA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003211-58.2025.8.06.0071. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Polo passivo FRANCINETE ALEXANDRE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010051-87.2025.8.06.0167. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Polo passivo JANILSON RIPARDO XAVIER. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – APELAÇÃO CÍVEL –
0205142-59.2024.8.06.0117. Polo ativo MARCOS ANTÔNIO MAIA GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0021761-08.2019.8.06.0090. Polo ativo BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. Polo passivo ZULEICA PINHEIRO MARIANO NUNES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0245054-23.2024.8.06.0001. Polo ativo MARLENE SCHOEN. Polo passivo BANCO
CETELEM S.A. BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000552-86.2025.8.06.0100. Polo ativo CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. Polo passivo SEBASTIÃO MENDES LIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005615-14.2025.8.06.0029. Polo ativo INUCÊNCIO ALVES TEIXEIRA. Polo passivo
BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200713-
12.2023.8.06.0173. Polo ativo ELISABETE AGUIAR LIMA. Polo passivo EVERALDO LIMA DE AGUIAR. IVERAN PONTES AGUIAR. IVANILDO
LIMA DE AGUIAR. JOANA AGUIAR BRANDÃO. IVALDO LIMA DE AGUIAR. IVANESA PONTES AGUIAR CARNEIRO. IVANDO LIMA DE AGUIAR.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000417-27.2025.8.06.0051. Polo ativo
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BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Polo passivo LUÍZA VIEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001165-22.2025.8.06.0128.
Polo ativo MARIA DO SOCORRO MOREIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202595-41.2024.8.06.0151. Polo ativo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo ANTÔNIO MOREIRA DE ARAÚJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3038559-56.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ CLEILSON DA SILVA SOARES. Polo passivo BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 – APELAÇÃO CÍVEL –
0041869-15.2014.8.06.0064. Polo ativo ANTÔNIO CARLOS MENDES DE FREITAS. Polo passivo IVA DA PAZ MONTEIRO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209440-54.2024.8.06.0001. Polo ativo ZÉLIA
MARIA CRUZ DOS SANTOS. Polo passivo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0152263-50.2015.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo LUIZ HÉLDER DE ALENCAR MORENO. Polo passivo CELINA FIÚZA BARBOSA CORDEIRO. Terceiros Daniel de Paula Pessoa
Ferreira. GIANNI MASTROIANI. Décio Sampaio Couto Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os
Ilustríssimos Advogados  Mariana Lemos - (OAB/CE 37.777) e Sérgio Maia Barroso Ponte - (OAB/CE nº 53.600) manifestaram-se
dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 62 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0051004-42.2021.8.06.0117. Polo ativo JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001734-24.2025.8.06.0160. Polo ativo SIMÃO
LUIZ DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64
– APELAÇÃO CÍVEL – 0262825-53.2020.8.06.0001. Polo ativo JÚLIO ANTÔNIO CAVALCANTE PARENTE. UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. JÚLIO
ANTÔNIO CAVALCANTE PARENTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso. Recurso Adesivo Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0051154-67.2021.8.06.0070. Polo ativo BANCO BMG S.A. Polo passivo MARIA FRANCISCA ALVES SAMPAIO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200497-03.2023.8.06.0092. Polo ativo
JOAQUIM PEREIRA DE FARIAS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201448-97.2024.8.06.0112. Polo ativo ANTÔNIO FERNANDES. Polo passivo BANCO CSF S/A. BANCO PAN
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S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. BANCO BMG S.A. BANCO AGIBANK S.A. FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTSEGMENTOS NPL. IPANEMA VI – NÃO PADRONIZADO. PARANA BANCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0012672-49.2010.8.06.0001. Polo ativo BANCO
DO BRASIL S.A. Polo passivo IDERVAL HIGINO PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000032-34.2026.8.06.0087. Polo ativo ROSA FERREIRA ARAGÃO XIMENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0233057-77.2023.8.06.0001. Polo ativo
DIGILOC SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES LTDA. HAROLDO FERREIRA MAIA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034372-39.2024.8.06.0001. Polo ativo
BRADESCO SAÚDE S/A. Polo passivo FÁBIO HENRIQUE CARVALHO VIEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038421-89.2025.8.06.0001. Polo ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL. Polo passivo VITOR BERNARDO PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0191117-84.2013.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO FERREIRA NETO. Polo passivo OLIVIA LUCENA DE ALMADA.
Terceiros SÍLVIO FERNANDO BRANDÃO RAMOS FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos Embargos de Declaraação opostos por Olívia Lucena de Almada para dar provimento. Embargos opostos por Antônio
Ferreira Neto desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0043095-94.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo MARIA DAS GRACAS ARAÚJO DE MACEDO. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200668-97.2024.8.06.0035. Polo ativo
MARIA BERNADETE DA SILVA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso da Autora para, dar parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005213-20.2025.8.06.0000. Polo
ativo JEFFERSON PINHEIRO AMORIM MOURA. Polo passivo INSTITUTO AVALIA DE INOVAÇÃO EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0250702-86.2021.8.06.0001. Polo ativo RITA
MARIA GASPAR. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000433-94.2025.8.06.0175. Polo ativo RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0545027-84.2012.8.06.0001. Polo ativo SÔNIA
MARIA CORREIA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
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leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201327-32.2023.8.06.0071. Polo ativo CICERO IVANGIVALDO FERREIRA LEITE. Polo passivo JOSÉ NEUTON
PORFÍRIO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 81 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000959-
67.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ERICA REJANE MARQUES HENDERSON. Polo passivo MOZART
NEY ROLIM TEIXEIRA HENDERSON. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar
parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada
Roberta Duarte Vasques  - (CE14140-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006946-31.2025.8.06.0029. Polo ativo LUIZ LIRA DE
SOUZA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001065-
67.2025.8.06.0031. Polo ativo MARGARIDA RUFINO DE ARAÚJO. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001063-97.2025.8.06.0031. Polo ativo MARGARIDA RUFINO DE ARAÚJO. Polo
passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  3043413-
30.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LENEIDE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203160-17.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA NOGUEIRA DE SOUZA. Polo
passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Terceiros EZEQUIEL INÁCIO NADLER. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206773-37.2023.8.06.0064. Polo ativo EDILSON DE ARAÚJO SALDANHA. MÁRCIA MARIA
VIANA SALDANHA. Polo passivo DANIEL SALES TEIXEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0216170-81.2024.8.06.0001. Polo ativo ANA MARIA BASTOS DE CASTRO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001600-48.2025.8.06.0143. Polo ativo
FRANCISCA MARIA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000719-72.2025.8.06.0175. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Polo passivo MARIA DINOIDE
SANTOS DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000421-75.2025.8.06.0112.
Polo ativo FRANCISCA ANGELINA DA CONCEIÇÃO PINTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004774-19.2025.8.06.0029. Polo ativo RAIMUNDA LUÍZA DE SOUZA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
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DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203640-
58.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO CHAGAS AMARO DA SILVA. Polo passivo ASPECIR PREVIDÊNCIA. BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001611-77.2025.8.06.0143. Polo ativo
FRANCISCA MARIA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0008701-54.2019.8.06.0126. Polo ativo MARIA TERESA MARQUES PINTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Réu para
negar provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000466-73.2025.8.06.0114. Polo ativo ANTÔNIO LANDIM LUSTOSA. BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ANTÔNIO LANDIM LUSTOSA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para dar provimento. Recurso do Banco desprovido,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202729-
24.2024.8.06.0101. Polo ativo EFIGÊNIA MARIA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0256837-12.2024.8.06.0001. Polo ativo PAULO SOARES DE AZEVEDO. PSA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. LYA NÓBREGA HOLANDA DE AZEVEDO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000082-71.2026.8.06.0051. Polo ativo
BENEDITO RODRIGUES TORRES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000021-
76.2026.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ NILSON PEREIRA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200235-25.2024.8.06.0090. Polo ativo TEREZINHA DE JESUS DO NASCIMENTO DA SILVA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200575-
04.2023.8.06.0122. Polo ativo IRENE FREIRE DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros RUSTEM CASTRO LIMA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000792-97.2025.8.06.0028. Polo ativo
VALDENICE OLIVEIRA RODRIGUES. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0284678-50.2022.8.06.0001. Polo ativo FERNANDO OLIVEIRA SOUSA. Polo passivo ANDRÉ LUIZ ARSKY
GOMES VIANNA. Terceiros VLÁDIA SOUSA MENESES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0200448-26.2022.8.06.0179. Polo ativo MARIA DE JESUS FERREIRA RODRIGUES. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO
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BRADESCO S/A. MARIA DE JESUS FERREIRA RODRIGUES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso da promovida para negar provimento. Recurso do Autor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001258-44.2026.8.06.0000. Polo ativo P. V. F. A. V. LÍGIA MARIA
FERREIRA. Polo passivo Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará LTDA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050076-30.2019.8.06.0160
Polo ativo ANTÔNIA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA. Polo passivo JOSÉ TEIXEIRA SALES. MARIA VIVIANE FERREIRA SALES. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003436-78.2025.8.06.0071. Polo ativo
FRANCISCO GOMES FELÍCIO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200101-26.2022.8.06.0168. Polo ativo MARIA MARLENE PAZ DA SILVA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. MARIA
MARLENE PAZ DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar
parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201524-71.2024.8.06.0064. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo EVERARDO DE SOUZA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051347-23.2020.8.06.0101. Polo ativo
EUTÁSIO SOUSA BEZERRA. Polo passivo ANTÔNIO EVARISTO DO NASCIMENTO. MARIA LÚCIA GUIA DO NASCIMENTO. Terceiros ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007124-77.2025.8.06.0029. Polo ativo
RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000229-45.2026.8.06.0133. Polo ativo ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000662-35.2025.8.06.0052. Polo ativo
FRANCISCA FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 115 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200651-73.2024.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ MAURI BENTO COSTA. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204147-53.2023.8.06.0029. Polo ativo
MARIA BERNADETE COSTA DE SENA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros ADILSON LUÍS TOZO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000333-58.2026.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO SIMÃO LEITE. Polo passivo
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006834-
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62.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO FRANCISCO EVANGELISTA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000988-13.2025.8.06.0143. Polo ativo
MARGARIDA BENEDITO RODRIGUES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000031-49.2026.8.06.0087. Polo ativo LUZIRENE GOMES DE QUEIROZ. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006609-42.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA
NICOLAU DOS SANTOS. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3001416-57.2025.8.06.0090. Polo ativo MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0199063-97.2019.8.06.0001. Polo ativo Marta
Maria Ribeiro Colares. Polo passivo RAIMUNDO NONATO LESSA COLARES. Terceiros MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
FORTALEZA PRIMEIRO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200005-
69.2022.8.06.0181. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Polo passivo JOSÉ VICENTE DA COSTA. Terceiros ANGELICA CAMUZI
COUTO-PERITA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000069-24.2025.8.06.0143
Polo ativo MARIA DE SOUZA LINS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3005838-72.2025.8.06.0091. Polo ativo MARIA FERNANDES DE SOUSA. Polo passivo PARANA BANCO S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200481-45.2022.8.06.0040. Polo ativo
FRANCISCA REGINA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3101010-20.2025.8.06.0001. Polo ativo RAFAEL SINDEAUX FERREIRA. Polo passivo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 129 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005354-
05.2026.8.06.0000. Polo ativo BANCO DAYCOVAL S/A. Polo passivo JOÃO AURISELMO DA SILVA PINTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 130 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009203-82.2026.8.06.0000. Polo ativo ANTÔNIO FÁBIO PEREIRA. Polo
passivo FRANCISCO GOMES GARCIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278668-
24.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GIOVANNI CORREIA PESSOA. PAULO ROBERTO CAVALCANTE
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DE VASCONCELOS. FRANCISCO ROGÉRIO FACUNDO FILHO. Polo passivo CEARÁ SPORTING CLUB. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registro que o advogado Robson Halley Costa Rodrigues - (OAB/CE Nº 27.422) ocupou a tribuna para realizar
sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 132 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0281774-86.2024.8.06.0001. Polo ativo ISMAEL CARLOS DE PAULO MESQUITA. Polo passivo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0225642-43.2023.8.06.0001. Polo ativo
BANCO ITAUCARD S.A. Polo passivo FRANCISCO JAIRON DE SOUSA CARNEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 134 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013105-77.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ANDRÉ
ALYSSON MOREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000239-
41.2025.8.06.0031. Polo ativo MARIA ALVANIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001222-02.2026.8.06.0000. Polo
ativo FLÁVIO FERREIRA DANTAS JÚNIOR. Polo passivo EVÂNIA FERREIRA DA SILVA. Terceiros J. F. F. D. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004365-70.2025.8.06.0117. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo
MADALENA PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0222504-
73.2020.8.06.0001. Polo ativo JÚLIA CONSTRUÇÕES LTDA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005522-07.2026.8.06.0000. Polo ativo FLÁVIO PAULO DA
SILVA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 140 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022607-40.2025.8.06.0000. Polo ativo B. R. A. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001646-02.2025.8.06.0090. Polo ativo
FRANCIMÁRIO FREITAS CURADO. Polo passivo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 142 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003863-60.2026.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LÚCIO FLÁVIO SALAZAR PRIMO NETO. Polo passivo CLARISSA COSTA DAHER.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Flávio Jacinto da Silva  - (CE6416-A) manifestou-se
dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 143 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3020240-40.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo GABRIEL OLIVEIRA WEYNE.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200922-38.2022.8.06.0133. Polo ativo
BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Polo passivo ANTÔNIA MADEIRA VASCONCELOS. Terceiros RENATA FERNANDES ROQUE DA
SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO CÍVEL –  0235525-14.2023.8.06.0001. Polo ativo
EXCLUSIVA MODA LTDA. Polo passivo TRAJANO AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO. INÉZ ALICE DE ALMEIDA E ARAÚJO. GILDA BEATRIZ DE
ALMEIDA E PONTES VIEIRA. JOSÉ JOAQUIM FROTA DE ALMEIDA. ALICE FROTA DE ALMEIDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 146 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021209-58.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo
passivo ELSIO ANTÔNIO PEREIRA DE FIGUEIREDO. EDERLON RIBEIRO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 147 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008290-37.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo
ativo DUCOCO ALIMENTOS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DUCOCO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A. Polo passivo DANIELE MÚLTIPLO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".Registro que o advogado
Matheus Teodoro Ramsey Santos  - (CE30114-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do
anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 148 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002773-17.2026.8.06.0000.
Polo ativo ALEXANDRE SILVA DUARTE. Polo passivo BOA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202974-57.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA LUZINEIDE DA SILVA.
Polo passivo BANCO PAN S.A. BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001805-
56.2011.8.06.0067. Polo ativo LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS. Polo passivo PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA PACHECO. JANALINE DE
ALMEIDA PACHECO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000458-18.2018.8.06.0107. Polo ativo
EDUARDO HENRIQUE PINHEIRO ALVES registrado(a) civilmente como EDUARDO HENRIQUE PINHEIRO ALVES. Polo passivo FRANCISCO
HIDALECIO FERREIRA BRAGA NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002970-
69.2026.8.06.0000. Polo ativo MARIA IVANI FERREIRA SANTOS. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. COMPANHIA DE ÁGUA
E ESGOTO DO CEARÁ CAGECE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213203-
63.2024.8.06.0001. Polo ativo SEBASTIÃO LUCIVÂNIO BESSA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200666-40.2023.8.06.0043.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARCOS DORIAN ALMEIDA DE LUCENA. Polo passivo JOSÉ MÁRCIO DA SILVA ALVES registrado(a)
civilmente como JOBE MÁRCIO DA SILVA ALVES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados Hiarles Eugênio
Macedo Silva - OAB/CE 18.527-A) e José Márcio da Silva Alves - (CE50157-A) manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e
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realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214320-
89.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO FLÁVIO FAÇANHA DE LIMA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  0234783-52.2024.8.06.0001. Polo ativo BEATRIZ DAMASCENO LOPES. Polo passivo
BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3004596-26.2026.8.06.0000. Polo ativo ECCO LIBERTY SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Polo passivo CLARO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  3072217-71.2025.8.06.0001. Polo ativo SAFRA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo MARENIZA ALVES BARBOSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 159 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3006236-64.2026.8.06.0000. Polo ativo JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. Polo passivo JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para negar provimento para declarar competente o juízo suscitante
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tauá/CE,tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000184-05.2025.8.06.0124. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo THALEYSA
TAVARES SANTOS. THALANY TAVARES SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023278-63.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DO ROZÁRIO SIMPLÍCIO. Polo passivo JANOS CAVALCANTE FUZESI. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201703-55.2022.8.06.0167. Polo ativo MARIA DE SALETE GONÇALVES
FERREIRA. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. BANCO BRADESCO S/A. Terceiros ANTÔNIA MARIA RODRIGUES LAUREANO
CARNEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO CÍVEL –  0915650-32.2014.8.06.0001. Polo ativo
CLX PARTICIPAÇÕES LTDA. Polo passivo GARIBALDE PAIVA SOARES. CARMEM MARIA DA SILVA SOARES. Terceiros Miryene da Silva
Fernandes. Ticiane Oliveira Andrade Martins. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001186-
63.2025.8.06.0171. Polo ativo FRANCISCA DAS CHAGAS DE ARAÚJO SOUSA. Polo passivo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3105458-36.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA GORETTI CAVALCANTE ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216058-54.2020.8.06.0001. Polo ativo
ANTÔNIA BARBOSA FERREIRA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3035861-14.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Polo passivo MARTHA
SOLANGE DE SIQUEIRA REGO. MARCELO SIQUEIRA BOAVISTA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
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TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar
prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3004946-11.2026.8.06.0001. Polo ativo MARIO CÉSAR NERY CAVALCANTE. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  3113666-09.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA. Polo passivo
BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002847-86.2025.8.06.0071. Polo
ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIVALDA DAVID DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011520-87.2025.8.06.0000. Polo ativo SARA ESTEVAM DE SOUSA. Polo passivo HERMESON RUFINO
DE AQUINO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021928-
40.2025.8.06.0000. Polo ativo BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Polo passivo EVOLET IMPORTAÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 173 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004007-
34.2026.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO CHARLES SILVA PINHEIRO. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  3076570-57.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ANTÔNIO PAZ LIMA NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3001896-77.2026.8.06.0000. Polo ativo AURINERGES MARIA FEITOSA ANDRADE. PANICALLI SILVA ANDRADE. PIETRA
FEITOSA ANDRADE. L. F. A. CLAUDIANE SOARES DOS SANTOS. FRANCISCO OCTAVIANO NOGUEIRA FEITOSA. N. S. F. Polo passivo UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0223622-45.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ CAGECE. Polo passivo TELMA CRISTINA
ESSES NOBRE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001945-60.2025.8.06.0160. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Polo passivo LUIZ SÉRGIO GONÇALVES DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3008416-87.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO CARLOS FEITOSA CAVALCANTE. Polo passivo
BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002815-84.2025.8.06.0167. Polo ativo ANA
MARIA GOMES DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3021275-38.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo
passivo NILTON CÉSAR PADILHA RECH. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Breno Morais Dias - (CE21695-A)
ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262556-14.2020.8.06.0001. Polo ativo PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Polo passivo MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA. Terceiros ANA MARIA FREIRE ARAÚJO. MARIA DO SOCORRO DE JESUS OLIVEIRA.
SÍLVIA OLIVEIRA DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004956-
89.2025.8.06.0001. Polo ativo PRISCILA ATHAYDE BOUCINHA. B. A. B. D. A. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000722-10.2024.8.06.0095
Polo ativo MAX & MIRANDA CONSTRUTORA LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 184 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003334-41.2026.8.06.0000. Polo ativo ELLANE COSTA CAVALCANTE. Polo passivo SÍLVIO
RICARDO LIRA TÁVORA GURJÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar  provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3003320-57.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo L. M. M. A. FRANCISCA NAIANE MARQUES BASTOS.
Polo passivo BANCO PINE S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Isabela Moreira Mathias -
(OAB/SP 506.622) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao
seu/à sua constituinte. PJE – 186 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003659-16.2026.8.06.0000. Polo ativo ANTÔNIO FERNANDES
BATISTA. Polo passivo VÂNIA DAMASCENO DA SILVA. GERSON DAMASCENO DE QUEZADO PINTO. JÉSSICA PAULA DAMASCENO DE
QUEZADO PINTO. MOURA EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623723-83.2025.8.06.0000. Polo ativo ELLANE COSTA CAVALCANTE. Polo passivo C. C. G. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 188 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004132-
02.2026.8.06.0000. Polo ativo SICREDI CEARÁ - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARÁ. Polo passivo JÂNIO COSTA
CAVALCANTE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  0772453-10.2000.8.06.0001. Polo ativo
Brazão Distribuidora de Maquinas e Alimentos Ltda. Polo passivo Edveras Indústria Comércio Alimentos Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar  provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 190 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3009434-12.2026.8.06.0000. Polo ativo Juízo da 1ª Vara
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências da Comarca de Fortaleza do Estado do Ceará. Polo passivo Juízo da 11ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiros PRYSCILA TAVARES DE ABREU. DARIO MAGALHÃES HOLLANDA. T & H COMERCIO DE REFEIÇÕES
LTDA. SOCORRO MICHELLE SALDANHA VIANA. OH BRANDS FRANQUIAS E SERVIÇOS LTDA. WADIH JORGE KUBRUSLY NETO. FRANCISCO
CLÓVIS QUEIROZ NETO. VICTOR BARROS DE OLIVEIRA KUBRUSLY. LAIS CABRAL BACHA QUEIROZ. DANIELLA CABRAL BACHA KUBRUSLY.
MELINA BONFIM MENDES KUBRUSLY. ANTÔNIO DI CÉSARI VILAS. TATIANA VALERIA DA COSTA DUARTE. Nelson Bruno do Rego Valença.
DANIEL CIDRÃO FROTA. MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO. ANDRÉ RODRIGUES PARENTE. CAIO FROTA RODRIGUES. LUCAS FROTA RODRIGUES.
ANTÔNIO CLETO GOMES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar provimento
para declarar competente o juízo suscitado da 11ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador
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Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003817-71.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ELLANE COSTA CAVALCANTE. Polo passivo SÍLVIO RICARDO LIRA TÁVORA GURJÃO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Daniel de Jesus Pinheiro Ribeiro - (OAB/CE 54.877) manifestou-se dispensado a
leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000081-38.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA MENDES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000499-39.2025.8.06.0122. Polo ativo JOSÉ
ARISTAQUE DA SILVA. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 194 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3006734-34.2024.8.06.0000. Polo ativo EDMUNDO GOMES DE SOUZA
registrado(a) civilmente como EDMUNDO GOMES DE SOUZA. ZULEIKA MENDONÇA GOMES DE SOUZA. Polo passivo STÊLIO FERREIRA
MARINHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001393-86.2025.8.06.0066. Polo
ativo RAIMUNDO ALVES MONTEIRO. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 196 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3013833-21.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MANUELITO TEIXEIRA CARNEIRO MONTEIRO. Polo passivo CHINA CONSTRUCTION BANK. (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Daniel Sucupira Barreto  - (CE17070-A) manifestou-se
dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 197 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000577-18.2024.8.06.0300. Polo ativo FRANCISCO FIRMO DA SILVA. Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE
BENEFÍCIOS LTDA. BIN CLUB - BENEFÍCIOS, INTERMEDIAÇÃO E NEGÓCIOS LTDA. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000749-34.2026.8.06.0091. Polo ativo
RAIMUNDO CÂNDIDO DE ARAÚJO. Polo passivo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 199 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008000-93.2017.8.06.0084. Polo ativo EXPEDITO ALVES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BMG S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001995-54.2025.8.06.0300. Polo ativo FRANCISCO ARRAES
MARINHEIRO. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 201 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0255766-77.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUIZ ANTÔNIO GABRIELE. RICARDO
MANUEL SOBREIRO DE SOUSA. CLÁUDIA LUÍSA MOSCA GABRIELE. Polo passivo Espolio de José Ricardo Dias Adeodato. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que os advogados José Sérgio Veras Reis  - (CE23338-A) e  Paulo Sérgio
Nunes Ervedosa - (OAB/CE 21.104) ocuparam a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensaram o ato em face do anúncio de
resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 202 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000583-88.2025.8.06.0300. Polo ativo JOÃO BATISTA
DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3050347-67.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE CASTRO. Polo passivo BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 204 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0624079-
78.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CICERO LUÍS CARVALHO ROCHA. LIMA ROCHA - LRM
CONSULTORES E ASSOCIADOS LIMITADA. Polo passivo MARCOS ANTÔNIO MARTINS LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". Registro que o advogado Rafael Gonçalves Mota - (OAB/CE 14.068) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas
dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 205 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000707-
05.2024.8.06.0107. Polo ativo MARIA DE FÁTIMA ALVES LOPES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 206 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200418-47.2024.8.06.0170. Polo ativo MARIA LÚCIA MARTINS DE ALBUQUERQUE.
Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Terceiros ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003339-10.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004444-
09.2025.8.06.0001. Polo ativo HELIOMAR ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 209 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003200-58.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO VIEIRA DE ANDRADE. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004855-
21.2026.8.06.0000. Polo ativo VERA LÚCIA DE FARIAS DIÓGENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 211 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000064-97.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA
DO CARMO SILVA QUADRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3006616-34.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA NICOLAU DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 213 – APELAÇÃO CÍVEL –  0235986-49.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
LEDA FERNANDES DIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 214 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000194-71.2025.8.06.0052. Polo ativo MARIA LUÍZA DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
MARIA LUÍZA DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar
provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 215 –
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APELAÇÃO CÍVEL – 0200542-02.2023.8.06.0029. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo ANTÔNIO MARIANO DA SILVA. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 216 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017938-41.2025.8.06.0000. Polo
ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo CLAÍRTON VASCONCELOS CORDEIRO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200973-97.2022.8.06.0117. Polo ativo
SALVANI ROGÉRIO DO NASCIMENTO. Polo passivo JOSÉ ADAÍRTON PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 218 – APELAÇÃO CÍVEL –  0487721-80.2000.8.06.0001. Polo ativo INBRASMA - Indústria Brasileira de Mármores S/A. Polo
passivo Companhia de Desenvolvimento do CEARÁ – CODECE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 219 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3017840-56.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARIA
DE JESUS FAUSTINO RIBEIRO CRISPIM. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 220 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125672-
46.2018.8.06.0001. Polo ativo SANTA CECILIA TRANSPORTES LTDA. Polo passivo LEANDRO BARBOSA DE SOUSA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 221 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272186-89.2023.8.06.0001. Polo ativo
ANDERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO. Polo passivo UNIMED NACIONAL - COOPERATIVA CENTRAL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 222 – APELAÇÃO CÍVEL –  0002087-59.2019.8.06.0182. Polo ativo RANIERIE CASTELO BRANCO PEREIRA. Polo
passivo EMANUELA MARIA ALVES ARRUDA. M. L. A. C. B. P. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 223 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0633863-16.2024.8.06.0000. Polo ativo ELISA DA SILVA VIANA. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Agravo de Instrumento
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 224 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3015917-92.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S.A. Polo passivo SÍLVIO ROBERTO TEIXEIRA BARREIRA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 225 – APELAÇÃO CÍVEL –  0233351-03.2021.8.06.0001. Polo ativo
LORENA COSTA MAIA. Polo passivo ALFREDO GREGÓRIO DE SOUSA. FRANCISCO ALTERNANDES FREITAS. ALAELIA DE CASTRO SOUSA
FREITAS. ELSA DE CASTRO SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 226 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034763-
57.2025.8.06.0001. Polo ativo ANA CRISTINA VASCONCELOS BRAGA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204153-53.2024.8.06.0117. Polo ativo
FRANCISCO REGINALDO VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 228 – APELAÇÃO CÍVEL –  0040084-68.2012.8.06.0167. Polo ativo FRANCISCO ERNESTO DE AGUIAR. Polo
passivo MARIA LUCIMAR DE AZEVEDO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 229 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3009327-65.2026.8.06.0000. Polo ativo RICHARD JONHSON ARRUDA DE LIMA. Polo passivo BANCO INTERMEDIUM S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 230 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018100-36.2025.8.06.0000. Polo
ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo FABIANA XAVIER RODRIGUES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 231 – APELAÇÃO CÍVEL –  0213653-06.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Polo
passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 232 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007093-13.2026.8.06.0000. Polo ativo SOLAR MAGAZINE LTDA. Polo passivo A E INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 233 – APELAÇÃO CÍVEL –  0800005-77.2023.8.06.0086
Polo ativo GRANJAS SÃO JOSÉ LTDA. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 234 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000645-17.2025.8.06.0143. Polo ativo MARIA SALETE ALVES BARBOSA VIEIRA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 235 – APELAÇÃO CÍVEL –  0188043-
12.2019.8.06.0001. Polo ativo JUVÊNCIO JOEL FERREIRA PEREIRA. Polo passivo SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 236 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008282-
60.2025.8.06.0000. Polo ativo CONDOMÍNIO GOLF VILLE. Polo passivo ELOISE FERES ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por indicação do Desembargador Relator: PJE
nº 3001802-32.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0230119-75.2024.8.06.0001
- Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0271312-07.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE;  PJE nº 3000527-82.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0010968-70.2019.8.06.0167 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº
0214881-50.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001
- Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3033262-68.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator:
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3022291-24.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº
3015699-61.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3022275-70.2025.8.06.0001 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3015507-31.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3022374-40.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3005755-
48.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3003483-59.2025.8.06.0101 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200704-66.2024.8.06.0124 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3054954-26.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3003853-87.2025.8.06.0117
- Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3001383-05.2025.8.06.0143 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3023135-74.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3029252-
78.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3024265-96.2025.8.06.0001  - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3001790-40.2025.8.06.0101 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
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PJE nº 3000855-68.2025.8.06.0143 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000230-87.2026.8.06.0114 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200835-35.2022.8.06.0181 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3103761-77.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0200449-
27.2024.8.06.0054 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0255874-72.2022.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0015481-13.2011.8.06.0151 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3000775-07.2025.8.06.0143 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000471-71.2025.8.06.0122 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3001019-33.2025.8.06.0143 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3111051-46.2025.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0201692-
79.2022.8.06.0117 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0249850-57.2024.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0215666-12.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3001516-20.2025.8.06.0055 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3001681-94.2025.8.06.0143 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3006216-42.2025.8.06.0151 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA; PJE nº 3000413-56.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0201398-
06.2024.8.06.0166 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0212140-71.2022.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 3001982-92.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;
PJE nº 3004896-32.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0242739-22.2024.8.06.0001 -
Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0028885-04.2008.8.06.0001  - Desembargador Relator: DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 0201096-67.2023.8.06.0115   - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; PJE nº 0014008-
95.2000.8.06.0112  - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram retirados de pauta por
indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3006998-27.2025.8.06.0029 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3023161-72.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0207305-
06.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3002974-61.2025.8.06.0091  -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3004863-95.2026.8.06.0000  - Desembargador Relator: ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0252316-58.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº
0168941-38.2018.8.06.0001 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Participaram da Sessão, na condição de
ouvintes, os seguintes alunos acadêmicos de Direito: Camille Prince Tavares da Silveira , acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE,
matrícula: CE23100312; Carolina Brasileiro Dantas Vasconcelos, acadêmico(a) do curso de Direito – UNIFOR, matrícula: 2215011; Elionai
Alves Garcia, (CPF: 673.096.403-06), acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100195; Francisca Edênia Camelo
Mesquita, acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100262;   Francisco Mateus dos Santos, acadêmico(a) do curso de
Direito – FAECE, matrícula: CE23100660; Herbert Hermógenes de Farias, (CPF: 770.451.303-68); Jessica Silva de Sousa , acadêmica do
curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100369; Jonas Batista de Oliveira , acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula:
CE23100190; Luciana Bezerra da Silva (CPF: 974.368.523-53), acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100158; Maria
Eduarda Gomes Ferreira, acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE25100432; Maria Paloma Sousa Lima (CPF:
109.542.883-78), acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100766; MARIA VITORIA ARAUJO GADELHA, acadêmico(a) do
curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100777;  Matheus Rubens de Sousa, (CPF: 071.219.503-33), acadêmico(a) do curso de Direito –
FAECE, matrícula: CE23100796; Nicoli Alves dos Santos Silvano, (CPF: 093.238.653-97); Paulo Tomas Barboza da Silva, acadêmico(a) do
curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100780; Sabrina Pereira Vasconcelos, acadêmica do curso de Direito – FAECE, matrícula:
CE23100309; Wesley Henrique Hipolito Rodrigues, acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100587; William Melo da
Fonseca (CPF: 044.156.183-75), acadêmico(a) do curso de Direito – FAECE, matrícula: CE23100218. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E,
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº
46.397, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª
Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado
do TJCE (art. 91, §2º, do RITJCE). Fortaleza, Ceará, 12 de maio de 2026.

 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE
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